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MINISTERIOJE ÍUSTICÍA 
Texto articulado de la Ley 
de Arrendamientos Urbanos 

C A P I T U L O P R I M E R O 

Ambito de aplicación de la Ley.—Clases 
y características de los contratos que 

regula 
A r t í c u l o 1.° E l a r r e n d a m i e n t o q u e 

regula esta L e y es el de fincas u rba 
nas y comprende el de v i v i e n d a s o 
inqu i l ina to y el de locales de nego
cio, r e f i r i é n d o s e esta ú l t i m a d e n o m i 
n a c i ó n a los con t ra tos de a r r i e n d o 
que recaigan sobre aquel las otras 
e d i í i c a c i o n e s hab i t ab l e s c u y o desti
no p r i m o r d i a l no sea la v i v i e n d a , 
sino el de ejercerse en ellas, c o n és -
laolecimiento ab ie r to , una a c t i v i d a d 
Qe indus t r ia , de c o m e r c i o o de en
s e ñ a n z a con fin l u c r a t i v o . 

Regula a s imi smo los suba r r i endos 
y cesiones de v i v i e n d a y de locales 
tn ^ g o c i o . a s í c o m o el a r r e n d a m i e n -
0 ° e v iviendas amuebladas . 

Drpf t r Q u e d a n exc lu idos de la 
tari!611 Ley Y'se r e g i r á n po r lo pac-
auo y por l o es tablecido c o n c a r á c -
- u ^ e s a r i o en el C ó d i go C i v i l o en 

en | g , s l ac ión f o r a l , o en su caso, y 
l0s ~|s Leyes procesales comunes , 
arripi1!? In ien tos» cesiones y s u b -
nesrS- S de v iv i endas o locales de 
cas sil0' 50n 0 s in muebles , de fin-
arrenri . en lugares en que el 
habitnÜi P no tenga su res idencia 
de YPrLJ y l l m i t a d o s a la t e m p o r a d a 

Art 3*0° o a c u a l q u i e r o t ra , 
dos de p ^ ^ i s w i o q u e d a n exc lu i -

esta Ley y se a t e m p e r a r á n a 

l o dispuesto en la vigente l e g i s l a c i ó n 
sobre a r r e n d a m i e n t o s r ú s t i c o s aque
l los con t ra tos en que, a r r e n d á n d o s e 
u n a finca c o n c a s a - h a b i t a c i ó n , sea 
el a p r o v é c h a m i e n t o de l p red io c o n 
que cuente l a finalidad p r i m o r d i a l 
de l a r r i e n d o . Se p r e s u m i r á , sa lvo 
p rueba en c o n t r a r i o , que el objeto 
p r i n c i p a l de l a r r e n d a m i e n t o eri l a 
e x p l o t a c i ó n de aque l p r e d i o c u a n d o 
la c o n t r i b u c i ó n t e r r i t o r i a l de la fin
ca po r r ú s t i c a sea supe r io r a l a ur
bana . 

A r t . 4.° T a m b i é n queda e x c l u i d o 
de esta Ley , r i g i é n d o s e po r l o pacta
do y p o r l o dispuesto en la legisla
c i ó n c i v i l c o m ú n y fo ra l , e l a r ren
d a m i e n t o de i n d u s t r i a s o negocios 
d é l a clase q u e fuere. Pero s ó l o se 
r e p u t a r á existente dicho" a r renda
m i e n t o c u a n d o el a r r e n d a t a r i o rec i -
hiere , a d e m á s de l l o c a l , el negocio o 
i n d u s t r i a en él establecido; de m o d o 
que el objeto del c o n t r a t o sea n o 
solamente los bienes que en e l mis 
m o se e n u m e r e n , s ino u n a u n i d a d 
p a t r i m o n i a l c o n v i d a p r o p i a y sus
cep t ib le de ser i n m e d i a t a m e n t e ex
p lo tada o pendiente , para serlo, de 
meras fo rma l idades a d m i n i s t r a t i v a s . 

A r t . 5 ° Cuando el a r r e n d a m i e n t o 
no l o fuere de i n d u s t r i a o negocio , 
si la finalidad del c o n t r a t o es el esta
b l e c i m i e n t o p o r el a r r e n d a t a r i o de 
su p r o p i o negocio p i n d u s t r i a , que 
d a r á c o m p r e n d i d o en l a presente1 
L e y y concep tuado c o m o a r r e n d a - i 
m i e n t o de loca l de negocio , p o r m u y i 
i m p o r t a n t e s , esenciales o diversas 
que fueren las e s t imulac iones o las 
cosas c o n que el l o c a l se h u b i e r e 
a r r e n d a d o , t a l t s c o m o v i v i e n d a s , 
a lmacenes, terrenos, saltos de agua, 

/ 

fuerza m o t r i z , m a q u i n a r i a , i n s t a l a 
c iones y , en general , c u a l q u i e r o t r a 
des t inada a ser u t i l i z a d a eri la e x p l o 
t a c i ó n d e l a r r e n d a t a r i o . 

A r t . 6.° Si e l a r r e n d a m i e n t o fuere 
de u n a i n d u s t r i a o negocio q u é a u n 
que c o m p r e n d i d o en el a r t í c u l o 
c u a r t o per teneciere a l a clase de es
p e c t á c u l o s , tales c o m o locales de 
recreo, casinos, teatros, c i rcos o c i 
n e m a t ó g r a f o s , y el p r i m e r o de E n e r o 
de m i l novecientos , cua ren ta y siete 
excediere de dos a ñ o s d « d u r a c i ó n o 
se celebrare d e s p u é s de d i c h a fecha, 
p o r p lazo i g u a l o super io r , e l a r r e n 
d a t a r i o g o z a r á de l benef ic io de p r ó 
r r o g a o b l i g a t o r i a , y en el caso de 
que el a r r e n d a d o r haga uso de la 
f a c u l t a d que le confiere la causa 
p r i m e r a de e x c e p c i ó n de l A r t í c u l o 76, 
se a p l i c a r á l o dispuesto en el C a p í 
t u l o V I I I p a r á ios locales de negocio , 
sa lvo el requis t to b) del A r t í c u l o 90, 
que no s e r á ex ig ib le , y en l o r e l a t i v o 
a la i n d e m n i z a c i ó n , que se l i m i t a r á 
a l i m p o r t e de u n a a n u a l i d a d de la 
reh ta . T a m p o c o t e n d r á el a r r e n d a 
t a r i o derecho a l traspaso. 

A r t , 7.° E l con t r a to de i n q u i l i n a 
to n o p e r d e r á su c a r á c t e r po r la c i r 
cuns t anc i a de que el i n q u i l i n o , su 
c ó n y u g e o par ientes d é u n o u o t r o 
hasta eMerce r g rado que c o n c u a l 
q u i e r a de el los c o n v i v a , ejerzan en 
l a v i v i e n d a o en sus dependenc ias 
u n a p r o f e s i ó n , f u n c i ó n p ú b l i c a o pe
q u e ñ a i n d u s t r i a d o m é s t i c a , a u n q u e 
sea objeto de t r i b u t a c i ó n , 

A r t . 8.° L o s locales ocupados p o r 
dependencias del Es tado, P r o v i n c i a , 
M u n i c i p i o ú otras Corporac iones de 
Derecho P ú b l i c o s e r á n r epu tados 
c o m o v i v i e n d a s a los efectos de esta 
L e y . 



2 

T a m b i é n se e s t i m a r á n a s í los que 
o c u p e n ent idades b e n é f i c a s , asocia
ciones piadosas y en genera l c u a l 
q u i e r o t ra que no persiga fin de 
l u c r o , 

A r t . 9,° E l c o n t r a t o de a r renda
m i e n t o de l o c a l de negocio, no per
d e r á su c a r á c t e r po r la c i r c u n s t a n 
c ia de que e l a r r e n d a t a r i o , su f a m i 
l i a o personas que t r aba jen a su ser
v i c i o tengan en él s ú v i v i e n d a . 

A r t . 10. E l l o c a l des t inado a m e r o 
esc r i to r io u o f i c ina n o se r e p u t a r á 
l o c a l de negocio, s ino v i v i e n d a , a u n ' 
que su i n q u i l i n o se valga de él para 
ejercer a c t i v i d a d d é c o m e r c i o , de 
i n d u s t r i a o de e n s e ñ a n z a c o n fin l u 
c r a t i v o ; pero c u a n d o i n t e M o r m e n t e 
se c o m u n i q u e c o n o t ro ocupado p o r 
el m i s m o a r r e n d á t a r i o , que merezca 
l a c o n c e p t u a c i ó n de l o c a l de nego
c i o , ambos se cons ide ra ran c o m o 
u n o solo de este ú l t i m o c a r á c t e r . 

S e r á t a m b i é n ap l i c ab l e a los d e p ó 
sitos y almacenes l o . es tablecido en 
el p á r r a f o a n t e r i o r para los escr i to
r i o s u of ic inas , 

C A P I T U L O I I 
Naturaleza de los derechos que concede 

esta Ley 

A r t í c u l o 11. L o s beneficios que 
la presente L e y o to rga a los i n q u i l i 
nos de v iv iendas , c o n o s in muebles , 
y a \OF suba r renda ta r ios de las m i s 
mas , s e r á n i r r e n u n c i a b l e s , cons ide 
r á n d o s e n u l a y s i n v a l o r n i efecto 
a l g u n o c u a l q u i e r e s t i p u l a c i ó n que 
los con t r ad iga . S e r á n , en c a m b i o , 
r enunc i ab l e s los que conf íef .e a l 
a r r endador , lo sea de l o c a l de nego
cio o de v i v i e n d a , y a los a r r enda t a 
r i o s y suba r renda ta r ios de locales de 
negocio , salvo el de p r ó r r o g a de l 
c o n t r a t o de a r r e n d a m i e n t o , c u y o de
recho no p o d r á ser r e n u n c i a d o p p r 
el a r r e n d a t a r i o . 

A r t . 12. A u n q u e no exista r e c i 
p r o c i d a d de t ra to con el p a í s a que 
pertenezca el ex t ran je ro i n q u i l i n o o 
s u b a r r e n d a t a r i o de una v i v i e n d a , 
s e r á , e q u i p a r a d o a l e s p a ñ o l ; mas 
c u a n d o el ex t ran je ro sea a r rendador-
de v i v i e n d a o loca l de negocio, o 
a r r e n d a t a r i o o s u b a r r e n d a t a r i o de 
estos ú l t i m o s locales, se e s t a r á a l o 
que d i spongan los T ra t ados I n t e r n á -
c i o n á l e s vigentes. 

A r t . 13. E n aque l los casos en que 
la c u e s t i ó n deba t ida , no obstante 
referirse a las m a t e r i a s que esta L e y 
r egu l a , no aparezca expresamente 
prescr i ta en la m i s m a , los T r i b u n a 
les a p l i c a r á n sus preceptos por ana
l o g í a . 

C A P I T U L O I I I 

D e l s u b a r r i e n d o 

SECCION PRIMERA 
Del subarriendo de viviendas 

A r t í c u l o 14. E l s u b a r r i e n d o de 
v i v i e p d a e x i g i r á s i empre la a u t o r i 
z a c i ó n expresa y escri ta de l a r r e n d a 
d o r y la entrega a l s u b a r r e n d a t a r i o 

de m o b i l i a r i o adecuadory suficiente 
p a r a el des t ino pac tado. 

Á r t . 15. Las v i v i e n d a s p p d r á n 
subar rendarse to t a l p pa rc i a lmen te . 

E l s u b a r r i e n d o p a r c i a l p o d r á ser
lo de u n a o m á s hab i t ac iones y con 
d i s t in tas personas. 

E l s u b a r r i e n d o to ta l r e c a e r á sobre 
todas las habi tac iones , c o n i n c l u s i ó n 
de las dest inadas a los servic ios , y 
h a b r á de celebrarse c o n una sola 
persona. 

S in a d m i t i r s e p rueba en c o n t r a r i o , 
se p r e s u m i r á que es p a r c i a l el sub
a r r i e n d o c u a n d o el i n q u i l i n o siga 
h a b i t a n d o en la v i v i e n d a , y que es 
t o t a l , c u a n d o no permanezca en el la , 

A r t . 16. * E n el s u b a r r i e n d o par
c i a l no p o d r á p e r c i b i r el i n q u i l i n o 
p o r cada h a b i t a c i ó n obje to del m i s 
m o u n a l q u i l e r supe r io r a la c a n t i 
d a d que resulte de d i v i d i r el d o b l e 
de l a ren ta asignada a l piso p o r el 
n ú m e r o de hab i t ac iones n o destina
das a •servicios c o n que cuente, n i 
a u n a pre tex to de ha l la rse c o m p r e n 
d idos los de agua, luz,.gas, calefac
c i ó n , t e l é f o n o o c u a l q u i e r o t ro d é 
na tu ra leza a n á l o g a , los fcuales s e r á n 
s i empre a cargo del suba r rendador . 

A r t . 17. E l p rec io de l s u b a r r i e n d o 
t o t a l no e x c e d e r á de l d o b l e de l que 
co r re sponda a l a r r e n d a m i e n t o , sien
do a " cargo del s ú b a r r e n d a t a r i o el 
pago de ios s u m i n i s t r o s y serv ic ios 
de l a v i v i e n d a , i n c l u s o el de los que 
p u d i e r a n pertenecer a l i n q u i l i n o . 

A r t , 18. L a d e t e r m i n a c i ó n de la 
r en ta de l a r r e n d a m i e n t o para fijar 
l a de l s u b a r r i e n d o se h a r á t o m a n d o 
c o m o base la que p roceda . con fo rme 
a esta L e y , a u n q u e la que figurare 
en e l con t r a to de l i n q u i l i n o c o n el 
a r r e n d a d o r resul tare super io r . 

A r t . 19, L a a u t o r i z a c i ó n del a r ren
d a d o r para suba r r enda r TÍQ d a r á 
IjUgar a l a u m e n t o de l a renta , pe ro 
a q u é l t e n d r á derecho a* p a r t i c i p a r 
en e l p rec io del s u b a r r i e n d o en la 
c u a n t í a que convenga c o n el i n q u i - . 
l i n ó , s i empre que a l a u t o r i z a r l o re
serve su p a r t i c i p a c i ó n y fije la c u a n 
t í a o po rcen ta j e de é s t a . s 

A r t . 20. D u r a n t e la v igenc ia del 
c o n t r a t o de s u b a r r i e n d o t o t a l o par
c i a l , p o d r á revisarse el p r e c i ó a ins
t anc i a de l s u b a r r e n d a t a r i ó / y si ejer
c i t ada la o p o r t u n a a c c i ó n res i i l tare 
que paga cant idades superiores a Jas 
que au to r iza esta Ley , le c a b r á op t a r 
en t re resolver el con t r a to c o n a ibonó 
p o r el i n -qu i l i no de lo i n d e b i d - a m é n -
te c o b r a d o o por esto ú l t i m o , s in re-
r e s o l u c i ó n de a q u é l . E n este caso, 
c o n p r e f e í e n c i a a c u a l q u i e r o t r o 
acreedor de l i n q u i l i n o , p ó ü r á el sub 
a r r e n d a t á r i o ~ o b t e n e r el r e sa rc imien
to descontando, a l hace r sus pagos 
p e r i ó d i c o s , la m j t a d de l o q ú e , pe
r i ó d i c a m e n t e t a m b i é i j , h u b i e r e satis
fecho de m á s , s in que ha.sta obtener 
e l c o m p l e t o abono tí» tales respon 
sab i l idades pueda &e c o m p e l i u o a 
a b o n d o n a r la v i v i e n d a por venci
m i e n t o de l c o n t i a t o . 

A r t . 21 . Si e jerc i tada la 
acciór resul tare el m o b i l i a r i o -

o inadecuado , el ocur^10 
r e v i s o r í a 
sufieiei te u inauecLiauu, ei ociiív 
d é l a v i v i e n d a subarreadada po- i^ 
c o n t i n u a r en e l ia , o b l i g a n d o al ' 
q u i l i n o a r eponer los muebles ^ 
fa l t a ren , con d e v o l u c i ó n de la rnit H 
de. lo que hub ie r e pe rc ib ido ^ 
merced del s u b a r r i e n d o si el iricu 0r 
p l i m i e n i o fuere p a r c i a l , y (ie 
ella si to ta l . A d e m á s , hasta que s 
comple t e o reponga el m o b i l i a r i o 6 
c a b r á l i m i t a r sus pagos a í itnpór 
de la renta del- a r r e n d a m i e n t o y olT 
tener el r e s a r c i m i e n t o en el modo v 
con las ventajas establecidas en el 
a r t í c u l o an te r io r , s in que en el inte
r regno quepa t a m p o c o obligarle a 
desocupar la p o r haber vencido el 
p lazo del s u b a r r i e n d o , 

A r t . 22. E n n i n g ú n caso el sub
a r r i e n d o de v i v i e n d a s d a r á tugar a 
su t r a n s f o r m a c i ó n en loca l de, ne
goc io . 

A r t . 23. - E n l o s subarriendos to
tales o parciales , el arrendador po
d r á e x i g i r de l subarrendatar io el 
a b o n o d i rec to de la renta y de su 
p a r t i c i p a c i ó n en el p r e c i ó del sub
a r r i e n d o , en cuyo caso, a l hacer éste 
el pago a l suba r r endador , h a r á el 
o p o r t u n o descuento. C u a n d o el 
a r r e n d a d o r no lo exigiere as í , el pago 
hecho por e l suba r renda ta r io al in
q u i l i n o s e r á l i b e r a t o r i o , s in perjui
c i o de la a c c i ó n q u é asista al arren
d a d o r c o n t r a el i n q u i l i n o para re
c l a m a r l e l a ren ta y la par t i c ipac ión 
que, en su caso, corresponda, pero 
n o la r e s o l u c i ó n de l contrato de 
a r r e n d a m i e n t o p o r fa l t a , de pago de 
a q u é l l a . 
> A r t . 24. Compete a l arrendador 
a c c i ó n directo- con t r a el subarrenda
t a r i o para ex ig i r l e l a r e p a r a c i ó n de 
los de ter ioros que és te hubiera cau
sado dolosa o negligentemente en la 
V i v i e n d a , s i n p e r j u i c i o de la que le 
asiste c o n t r a ei i n q u i l i n o , pudiendo 
e jerc i ta r las s i m u l t á n e a m e n t e . El 1°' 
q u i l i n o que r e s u l t a r é condenado, 
p o d r á r epe t i r con t r a el causante de 
los d a í i o s . 

A r t . ,25. E l subarrendatar io no 
p o d r á , a su vez, en j a i n g ú n caso, c 
l eb ra r c o n t r a t o de subarr iendo. _ 

A r t . 26. C u a n d o el i n q u i l i n o ton^ 
a su cai go la m a n u t e n c i ó n , media 
te p rec io , de los que con él ^ " P j g , 
l a v i v i e n d a , el con t r a to se c o n s i ^ 
r a r á de - h o s p é d a j e y sometido a 
d ispos ic iones que regulen Ia 

A r t . 27. No se repu ta ra subarnenj 
do n i hospedaje l a convivencia s 
el i n q u i l i n o hasta de dos P^r-oS de 
e x t r a ñ a s a su f a m i l i a y los ^ ^ si 
c u a l q u i e r a de ellas.. No obstan 
ei n ú m e r o to t a l de e x t r a ñ o s ^ ^ Q -
él c o n v i v a n con c a r á c t e r P f ? 1 ® veD' 
te excede de dos. ef i n q u i u n o r 
d r á o b l i g a d o a l pago del dl^arde 
c ien to de la- renta , po r cada 
tales personas, - • «ivieD^a 

L o s que h a b i t a r e n en la V1 



AP] mo io previsto en el p á r r a f o a n ! A r t , 32. Se a p l i c a r á , a esta clase c o n t r a a r r e n d a d o r y cedente y s e r á n 
1,1 f t e n d r á con r e l a c i ó n al i n q u i - ^ de suba r r i endos lo ^dispuesto^ e responsables d e l pago, sean terio 
lino, 

f é s te respecto de ellos, 
moS derechos y ob l igac iones q u e ' 

te Cap í fu l0 establece para los sub-
arriedos parciales. 

por razones de h ig iene o de m o r a -
I dad. las F i s c a l í a s de la . Vivienda-

odrán l i m i t a r , en cada caso, el nú^ 
mero de tales personas. 

No p o d r á el i n q u i l i n o , a l a m p a r o 
de lo prevenido en'este a r t í c u l o , dis-
nonev de las piezas de su v i v i e n d a 
para a l q u i l a r í a s c o n f i n d i s t i n t o á l 
de su empleo c o m o c a s a - h a b i t a c i ó n 
de quien fuere a u t i l i z a r l a s . 

Ar t . 28. E l i n c u m p l i m i e n t o de las 
condiciones que exige el a r t í c u h o 
anterior t r a n s f o r m a r á en s u b a r r i e n 
do no consent ido la r e l a c i ó n del i n 
qui l ino con Izs personas que, con
forme a l m i s m o , se le p e r m i t e a lo ja r 
en ia v iv i enda . 

Art . 29. E l i n q u i l i n o que sub
arriende total o piarcialraente su v i 
vienda, no p o d r á den t ro de la m i s 
ma o de d i s t i n t a p o b l a c i ó n ceder 
otra en suharjMendo; y si a - sab ieh 
das de que i n c u m p l e esta p r o h i b i 
ción el a r r endador de l a segunda 
vivienda c o n s j é n t e que sea subarren
dada, el s u b a r r e n d a t a r i o de e l la , 
mientras la hab i t e , t e n d r á a c c i ó n 
contra arabos para ex ig i r la reso lu 
ción del con t r a to de i n q u i l i n a t o de l 
subarrendador y e l o t o r g a m i e n t o del 
mismo a su favor bajo i d é n t i c a s con 
diciones que en él figuren. L o s casos 
de igua ldad se r e s o l v e r á n en favor 
del subar renda ta r io que c o n m a y o r 
n ú ñ i e r o de f a m i l i a r t s hab i t e en la 
vivienda. 

P o d r á el s u b a r r e n d a t a r i o e je rc i ta r 
l a - acc ión a que sa refiere el p á n a f o 
anterior si t r a n s c ú r r i d o s tres meses 
desde la fecha de la n o t i f i c a c i ó n a l 
arrendador del hecho que la deter
mina éste no e ie rc i ta la que le c o m 
pete. . 1 • 

Guando la p r o h i b i c i ó n que i rnpo 
ne este a r t í c u l o , l a v u l n e r e el sub
arrendador s in el c o n s e n t i m i e n t o del 
arrendador, p o d r á é s t e resolver el 
conttato de i n q u i l i n a t o ; pero d e b e r á 
jespetar al suba r r enda t a r i o en el d/s 
'•ute d e l a v i v i e n d a por eL t i e m p o 
que^altare de c u m p l i r , s in que d u 
ra A r 1 m i s m o quepa ex ig i r l e Otra 
1 - ? t l dad c o m o ren ta que la es t ipu 
jaaa entre a r r e n d a d o r e i n q u i l i n o , 
t a - uS casos. el s u b a r r e n d a d o r es 
« ^ o b l i g a d o , a d e m á s , al a b o n o de 

i0s d a ñ o s 
t u s a d o 

ios A r t í c u l o s 
v iendas . 

23, 24 y 25 para e l de v i 

y pe r ju i c io s que hab ie re 

Del 

de 

SECCIOX SEGUNDA 

subarriendo de locales de negocio 
30- Et s u b a r r i e n d o de locales 

nzar gaCÍO e x i g i r á s i e m p r e la auto 
dador011 expresa y escr i la del a r r en -

do^Il' f1- E1 precio del s u b a r r i e n 
Q ienL cales cie negocio s e r á l i b r e 
mente pactado. 

C A P I T U L O I V 
Cesión dq^vivienda y traspaso de local 

de negocio 

SECCION P R I M E R A 

C e s i ó n de v i v i e n d a 

A r t í c u l o 33. ' Queda p r o h i b i d o e l 
con t ra to de c e s i ó n o traspaso de v i -
v iv i endas a t í t u l o oneroso o g r a t u i t o , 
a u n q u e en él se c o m p r e n d a m o b i l i a 
r i o o . cu a l q u i e r o t ro b i e n o derecho . 

A r t . 34. N o obstante lo dispuesto 
en el a r t í c u l o an t e r i o r , a u n s i n e l 
c o n s e n t i m i e n t o de* a r r e n d a d o r , po
d r á el i n q u i l i n o subrogar en los de
rechos y ob l igac iones p r o p i o s de l 
con t ra to de i n q u i l i n a t o a sus p a r i e n 
tes den t ro de l segundo grado que 
v i v a n c o n él h a b i t ü a l m e n t e , Con u n 
a ñ o de a n t e l a c i ó n per j o menos; 
pero esta s u b r o g a c i ó n d e b e r á ser no
t i f i cada de m o d o fehaciente a l a r r en 
d a d o r . 

A r t . 35. C u a n d o el con t r a to de ce
s i ó n que se p r o h i b e sea ce lebrado a 
t í t u l o oneroso, s in p e r j u i c i o de Otras 
responsabi l idades , el ces ionar io p o 
d r á obtener la d e v o l u c i ó n de l p rec io 
satisfecho, e je rc i t ando la o p o r t u n a 
a c c i ó n persona l . 

A r t . 36. L a C e s i ó n de v i v i e n d a 
real izada por el i n q u i l i n o a t í t u l o 
g r a t u i t o u oneroso d a r á a c c i ó n a l 
a r r e n d a d ó r que, n i expresa n i t á c i t a 
men te la h u b i e r e consen t ido , para 
resolver el con t r a to de i n q u i l i n a t o ; 
pero d e b e r á t a m b i é n d e m a n d a r a l 
ces ionar io , q u i e n p o d r á excepc iona r 
aduc i endo e l c o n s e n t i m i e n t o de l ac 
tor . Esta a c c i ó n l l e v a r á i m p l í c i t o , 
si prosperare, el l a n z a m i e n t o d e l ce 
s iona r io y c a d u c a r á a los seis meses 
de ocupada la v i v i é n d a por este ú l t i 
m o . R e c a í d a sentencia que i m p o n g a 
el l a n z a m i e n t o de l ces ionar io , si la 
c e s i ó n se h u b i e r e rea l izado a t í t u l o 
oneroso^ su a c c i ó n para ob tener de l 
i n q u i l i n o la d e v o l u c i ó n d e l p rec io 
sat isfecho a l c a n z a r á el r e s a r c i m i e n t o 
de los pe r ju i c io s causados, p resc r i 
b i e n d o en e l p lazo establecido en l a 
l e g i s l a c i ó n c i v i l c o m ú n pa ra el ejer
c i c i o de las personas. De resul tar 
que-el i n q u H i n o s i m u l ó c o n t a r c o n 
la a u t o r i z a c i ó n , de l a r r e n d a d o r , s i n 
p e r j u i c i o t a m b i é n de otras responsa 
b i l idades , v e n d r á o b l i g a d o a pagar 
a l ces ionar io el dob le d e l p rec io de 
la c e s i ó n , y a d e m á s a- resa rc i r l e de 
ios pe r ju i c io s causados. 

A r t . 37. Guando el a r r e n d a d o r 
h u b i e r e consen t ido \a c e s i ó n , n o 
p r o s p e r a r á la a c c i ó n que le confiere 
el a r t í c u l o an ter ior , quedando sub
rogado e l ces ionar io en los derechos 
y ob l igac iones del i n q u i l i n o cedente. 
Y de haber m e d i a d o prec io , el cesio
n a r i o , conservando la a c c i ó n que 
para obtener su d e v o l u c i ó n le asiste, 
p o d r á d i r i g i r l a s i m u l l á n e a m e n t e 

cuales 
el los . 

1203 

f u e r e j j l o s p a c t o s é n t r e 

(Se c o n t i n u a r á ) 

Gobierno Cinl 
de la provincia de León 

C I R C U L A R E S 

Para da r c u m p l i m i e n t o a l o d i s 
puesto en los a r t í c u l o s 37 y 59 y s i 
guientes de l a L e y y Reg lamen to de 
E x p r o p i á c i ó n Forzosa , respect iva
mente , he aco rdado que e l d í a 7 d e l 
p r ó x i m o mes de M a y o , a las once 
horas, y en e l A y u n t á m i e n t o de L a 
P o l a de G o r d ó n , se l leve a efecto e l 
pago de u n a parcela de 2.280 m / 2 , 
p r o p i e d a d de los herederos de d o ñ a 
Juana G u t i é r r e z S u á r e z , vec inos de 
d i c h a l o c a l i d a d , que es obje to de ex
p r o p i a c i ó n por Regiones Devas ta
das, pa ra la c o n s t r u c c i ó t i de u n 
g r u p o escolar. - '-..V" 

L o que se hace p ú b l i c o para c o n o 
c i m i e n t o de los interesados y efectos. 

L e ó n , 14 de A b r i l de 1947. 
E l Gobernador c iv i l , 

1269 • Carlos Ar ias Navar ro 

Pa ra da r c u m p l i m i e n t o a l o d i s 
puesto en los a r t í c u l o s 37 y 59 y s i 
guientes de la L e y y Reg lamen to de 
E x p r o p i a c i ó n Forzosa , respect iva
mente , he ^acordado que el p r ó x i m o 
d í a 7 del mes de M a y o , a las once 
horas , y en e l A y u n t a m i e n t o de Lia 
Po la de G o r d ó n , se Heve a efecto e l 
pago de u n solar p r o p i e d a d de d o ñ a 
M a r í a F e r n á n d e z Robles , vec ina de 
Santa M a r í a del P á r a m o , que es ob 
j e t o de e x p r o p i a c i ó n por Regiones 
Devastadas, para l a c o n s t r u c c i ó n de 
la Plaza M a y o r de aque l l a l o c a l i d a d . 

L o que se hace p ú b l i c o para c o n o 
c i m i e n t o de los interesados y efectos. 

L e ó n , 14 de A b r i l de 1947. 
E l Gobernador c i v i l , 

1270 Carlos A r i a s N a v a r r o 

Pa ra d a r c u m p l i m i e n t o a l o d i s 
puesto en los a r t í c u l o s 37 y 59 y s i 
guientes de la L e y y Reg lamen to de 
E x p r o p i a c i ó n Forzosa , respect iva
mente , he aco rdado que el d í a 7 de l 
p r ó x i m o mes de M a y o , a l^s once 
horas , y en el A y u n t a m i e n t o de L a 
Pola de G o r d ó n , se l leve a efecto el 
pago de una parcela de 966,13 m / 2 , 
p r o p i e d a d de los herederos de d o ñ a 
Juana G u t i é r r e z S u á r e z , vec inos de 
d i c h a l o c á l i d a d , que es obje to de ex
p r o p i a c i ó n p o r Regiones Devastadas, 
para la c o n s t r u c c i ó n de l a P laza 
M a y o r , 



4 
L o que se hace p ú b l i c o para cono

c i m i e n t o de ios interesados y efectos. 
L e ó n , 14 de A b r i l de 1947; 

E l Gobernador c iv i l . 
1271 Carlos Ar i a s Nava r ro 

• • . . '' . . ~ ' •' • o o / 
Para dar c a m p l i m i e n t o a lo d i s 

puesto en los a r t í c u l o s 37 y 39 y s i 
guientes de la L e y y Reg lamento de 
E x p r o p i a c i ó n Forzosa , respect iva
mente , he aco rdado que el d í a 7 de l 
p r ó x i m o mes de Mayo* a las diez y 
siete horas, y en e l A y u n t a m i e n t o de 
V i l i a m a n í n , se l l eve a efecto e l pago 
de u n solar de 69 m/2 , s i to en F o r 
t ú n y p r o p i e d a d de D . L a u r e a n o 
Diez F i e r r o y D.a A v e l i n a Diez S u á 
rez, vecinos de V e l i l l a , el c u a l es o b 
j e t o de e x p r o p i a c i ó n p o r Regiones 
Devastadas, pa ra la c o n s t r u c c i ó n de 
UEUGrupo Escolar . 

L o que se hace p ú b l i c o pa ra cono
c i m i e n t o de los interesados y efectos, 

L e ó n , 14 de A b r i l de 1947. 
1272 fel Gobernador c i v i l . 

Carlos Ar ias Nava r ro 
. • ' o 

. Pa ra dar c u m p l i m i e n t o a lo d is 
puesto en los a r t í c u l o s 37 y 59 y s i 
guientes de la L e y y Reg lamento de 
E x p r o p i a c i ó n Forzosa , respect iva
mente , he aco rdado que e l d í a 7 de l 
p r ó x i m o mes de M a y o , a las once 
horas , y é ñ e l A y u n t a m i e n t o de L a 
P o l a de G o r d ó n , se l leve a cabo e l 
pago de u n solar de 50,40 m/2 , p ro 
p i e d a d de D . A n t o n i o Robles S ier ra , 
vec ino d é l a m i s m a l o c a l i d a d , e l 
c u a l es objeto de e x p r o p i a c i ó n p o r 
Regiones Devastadas, pa ra la cons
t r u c c i ó n de la Plaza M a y o r . 

. L o q u e se hace p ú b l i c o pa ra c o n o 
c i m i e n t o de los interesados y efectos. 

L e ó n , 14 de A b r i l d é 1947. 
1273 E l Gobernador ^ i v i l 

Carlos Arias Nava r ro . 

Ofrece s u m o i n t e r é s el c o n o c i m i e n 
to de antecedentes h i s t ó r i c o s de c i u 
dades y pueblos de g r a n abolengo, a 
t r a v é s de sus documen tos y t r a d i c i o 
nes, expresivos unos y otras de las 
p re r roga t ivas que1 les fue ron o to rga 
d á s y que se man i f i e s t an t a m b i é n 
en emblemas , t í t u l o s y t r a t amien tos . 

N o es t an s ó l o u n i n t e r é s de i n v e n 
tar io—cosa mue r t a a l fia—lo que 
m u e v e a e x h u m a r estos recuerdos , 
el d e s c u b r i m i e n t o de la h i s t o r i a l o 
ca l , con cuyas hebras va t e j i é n d o s e 
la g r an H i s t o r i a n a c i o n a l , d e t e r m i n a 
p royecc iones actuales y s ó l o desde 
el presente puede ser a c o m e t i d o 
Exis te , a d e m á s , la p o s i b i l i d a d de 
restablecer el uso de los a l u d i d o s 
e m b l e m a s y de r e h a b i l i t a r en los se
l los , en los que se. c i f r a h e r á l d i c a 
mente los caracteres pecul iares de 
los M u n i c i p i o s que los poseen. 

C o m o d ichas p re r roga t ivas y se
ñ a l a d a m e n t e el uso de sello p r o p i o , 
se v i n c u l a n a la épsoca de esp lendor 
de los Concejos, el i n t en to de robus -

1 
tecer su p e r s o n a l i d a d no debe ser 
a jeno a l p r o p ó s i t o de e m p a l m a r su 
v i d a a c t u a l c o n la p r e t é r i t a g r a n 
deza. 

E n l o que a los sellos respecta, 
existe l a C o l e c c i ó n de l A r c h i v o H i s 
t ó r i c o N a c i o n a l , apar te de a lgunas 
otras^ V a r i o s estudios t é c n i é o s pue
den o r i e n t a r l a i n v e s t i g a c i ó n que 
p e r m i t a h a l l a r el sent ido de los em
b l emas Pero es e m p e ñ o d e l m o m e n 
to recoger las i m p r e n t a s o r ep roduc 
ciones de l m a y o r n ú m e r o pos ib le de 
sellos pa ra los fines d i c h o s y espe
c i a l m e n t e para, su p u b l i c a c i ó n , c o n 
las notas que convenga , p o r el «Insr 
t i t u t o de Es tud ios de A d m i n i s t r a c i ó n 
L o c a l » . * 

E n t a l s e n t i d o í la D i r e c c i ó n Gene
r a l de A d m i n i s t r a c i ó n L o c a l se ha 
se rv ido d i s p o n e r , que todos los 
A y u n t a m i e n t o s e n v í e n a d i c h o Ins 
t i t u t o , u n a r e p r o d u c c i ó n de cada 
sel lo, c u a n d i ) l o t engan o h u b i e r a n 
t e n i d o p r o p i o , a s í c o m o la i n d i c a 
c i ó n de l t r a t a m i e n t o t r a d i c i o n a l que 
p u e d a n poseer y cuantas otras i n d i 
caciones de sent ido h i s t ó i i co , r e l a t i 
vas a l uso de d i s t i n t i v o s y a l d i s f ru te 
de p re r roga t ivas , cons ide ren Opor tu 
no a p o r t a r . 

L o que se hace p ú b l i c o pa ra cono
c i m i e n t o y c u m p l i m i e n t o p o r par te 
de todos los A y u n t a m i e n t o s de esta 
p r o v i n c i a , 

L e ó n , 15 de A b r i l de 1947. 
1287 E l Gobernador C i v i l , 

Carlos Ar ias N a v a r r o 

Comisaria General de Abastecimientos 
i 

JUNTA PROVINCIAL DE PRECIOS 
A p a r t i r de l d í a 15 de los c o r r i e n 

tes, los prec ios que h a n de regi r en 
esta p r o v i n c i a para los a r t í c u l o s que 
se r e l a c i o n a n s e r á n los siguientes: 
Aceite de o l iva 

M a y o r , 6,350 pesetas k i l o 
V e n t a a l p ú b l i c o , 6.QP ptas. l i t r o . 

Lentejas 

M a y o r , 4,60 pesetas k i l o . 
D e t a l l , 5,00 i d e m i d e m . 

Garbanzos 
M a y o r , 5,10 pesetas k i l o . 
D e t a l l , 5,50 i d e m í d e m . 

Alub ias ^ 
M a y o r , 6,60 pesetas k i l o . 
D e t a l l , 6,00 i d e m i d e m . 
L o que se hace p ú b l i c o paVa gene

r a l c o n o c i m i e n t o . 
L e ó n , 12 de A b r i l de 1947, 

1276 E l Gobernador Civil-President.e 
Carlos Ar ias Navar ro 

COLEGIO 0FÍCÍ4L DE MEDI IOS DElup i 

C O N V O C A T O R I A S 
para c u b r i r p o r concu r so oposic¡ -
u n a plaza^de Jefe de C ^ n t a b i l i ¿ 
para las Of ic inas de l Colegio O f i o ; i 

de M é d i c o s . Clal 
Sueldo^ 8.400 pesetas anuales. 
Dos pagas ex t r ao rd ina r i a s y ^ 

m á s benef ic ios que ¿ t o r g a la Ley. 

Requisitos y d o c u m e n t a c i ó n que han 
de presentar 

1. a I n s t a n c i a d i r i g i d a al Sr. pre. 
s idente del I l t r e . Coleg io Oficial de 
M é d i c o s , r e in t eg rada c o n póliza de 
1,50 pesetas de l Es tado y una de 2 
pesetas d e l P a t r o n a t o de Huérfanos 
de M é d i c o s . 

2. ° T f t u l o de P e r i t ó Mercanti l . 
3. ° P a r t i d a d e - n a c i m i e n t o justifi

ca t iva de n o habe r cumpl ido 40 
á ñ o s . 

4. ° Ce r t i f i cado negat ivo de ante
cedentes penales. 

5. a Ce r t i f i cado M é d i c o de no pa
decer en fe rmedad n i defecto físico 
que le i m p i d a su c o m e t i d o . 

6. ° L a s oposi toras , certificado de 
habe r c u m p l i d o el Servic io Social. 

7. ° Ce r t i f i cado de buena conduc
t a m o f a l exped ido p o r el Alcalde o 
A u t o r i d a d competente , a s í como de 
a d h e s i ó n a l M o v i m i e n t o . 

8. ° Cuantos jus t i f i can tes desee, 
ac red i t a t ivos de su f o r m a c i ó n pro
fes iona l , -

9. ° A b o n á r 50 pesetas por dere
chos de i n s c r i p c i ó n . 
S e r á n m é r i t o s p i eferentes en caso de 

empate ^ 
a) V i u d a o h u é r f a n o de Médico. 
b) T í t u l o de Profesor o Intenden

te M e r c a n t i l . 
i c) Serv ic ios prestados en Orga

n i s m o Co leg ia l . ^ , 
E n esta c o n v o c a t o r i a se t e n d r á eu 

cuen ta lo es tablecido en la Ley ae 
25 de Agosto de 1939. 
E l T r i b u n a l e s t a r á constituido pora 

E l J ^ s i d e n t e , S e c r e t a r i o J Teso 
re ro d e l Colegio O f i c i a l de Medico^, 
y dos t é c n i c o s que opor tunamemc 
d e s i g n a r á n • , , ,p :nS. 

E l p l azo para p r e s e n t a c i ó n ^ 
tancias es de u n mes a Partl.r •„ en 
p u b l i c a c i ó n de esta c o n v ó c a l o s 
el BOLETÍN OFICIAL de la PRO;'"DOS 
r e a l i z á n d o s e los ejercicios pa^ el 
tres meses d é l a p u b l i c a c i ó n 
m i s m o . . .e<¡. 

Los Ejercicios s e r á n loss iga^n . 
1. ° E s c r i t o a l d i c t ado dura 

diez m i n u t o s , . Hnran16 
2. ° E sc r i t o a m á q u i n a unce m i n u t o s . ^ a n a r n ' 
3.° R e s o l u c i ó n de Proh]e™Tei>o\V' 

m é l i c o s y contables . Para ia , _¿n 

q u i n c e m i n u t o s . , árit ' 
" m d 

. l^ara i« ' ¿ e r á n 
c i ó n de este e je rc ic io se conce 
c o m o m á x i m o , dos horas. eCon-

4.° O r a l . E n este e j e r c i ó sta ^ 
t e s t a r á en el t é r m i n o de i r ^ m i 
nu tos á tres temas sacados A 



Ae los con ten idos en el p r o g r a m a 
confeccionado a l efecto. 

NTOTA.—El p r o g r a m a pa ra estos 
•ÍWMCÍOS puede examinarse en las 

^flcinas del Colegio O f i c i a l de M é 
Vic0S padre Is la , n ú m . 4, 2.° i zqu ie r -
Ha o en la C i r c u l a r I n f o r m a t i v a n ú 
¡ñero 34 del Colegio . 

o 

O O 

para c u b r i r p o r concurso-opos i 
oión una plaza de A u x i l i a r de C o n 
tabil ida para las O f i c i n a ^ de l C o l é 
gio Ofic ia l de M é d i c o s . 

Sueldo: 4.800 pesetas anuales . 
Dos pagas e x t r a o r d i n a r i a s y de 

m á s beneficios que otorga la L e y . 
Requisitos y d o c u m e n t a c i ó n que h a n 

de presentar 
1. ° I n s t anc i a d i r i g i d a a l S^. Pre

sidente del I l t r e . Colegio O f i c i a l de 
Médicos , re in tegrada c o n p ó l i z a de 
1,50 pesetas del Es tado y u n a de 2 
pesetas del Pa t rona to de H u é r f a n o s 
de M é d i c o s . 

2. ° T i t u l o de P é r i t o M e r c a n t i l . 
3. ° Par t ida de n a c i m i e n t o j u s t i f i 

.cativa de no habe r c u m p l i d o los 25 
años , 

4. ° Cer t i f i cadd negat ivo de ante
cedentes penales. 

5. ° Cer t i f icado M é d i c o de no pa
decer enfermedad n i defecto f í s i co 
que le i m p i d a su c o m e t i d o , 

6. ° Las oposi toras ce r t i f i cado de 
haber c u m p l i d o el Se rv ic io Soc ia l . 

7. ° Cer t i f icado de buena c o n d u c 
ta mora l expedido p o r el A l c a l d e o 
Au to r idad competente , a s í c o m o de 
a d h e s i ó n a l M o v i m i e n t o . 

8 0 Cuantos ju s t i f i can te s deseen 
acreditativos de su f o r m a c i ó n pro
fesional. 

9,° A b o n a r 30 pesetas p o r dere
chos de i n s c r i p c i ó n . 
Serón mér i tos preferentes en c'aso de 

empate . 
a) V i u d a o h u é r f a n o d e M é d i c o . 
» ) Servicios pres tados en Orga

nismo colegia l , 
Ea esta c o n v o c a t o r i a se t e n d r á en 

c u é n t a lo es tablecido en la L e y de 
^ de Agosto de 1939, 

E l t r i buna l e s t a r á const i tuido p o r 
E1 fresidente, Secretar io y Teso 

rero del Colegio O f i c i a l de M é d i c o s 
L ^ •tecnicos q116 o p o r t u n a m e n t e 
se d e s i g n a r á n . 
t a n i p l a z o de P r e s e n t a c i ó n de ins 
Duhr98 eS'de u r i mes a Par t i r de la 
ei S l c a c i ó n de esta c o n v o c a i o r i a en 

rea , f OFICIAL de la p r o v i n c i a , 

lrpc ¿ a n d o s e los e jerc ic ios pasados 

m i s m o 5 6 8 ^ la P u b l i c a c i Ó Q en el 

Lo* ejercicios semn los siguientes: 
dipv _ P S C r i l o al d i c t ado , d u r a n t e 

' ^ m i n u t o s . 
Quinfa ^ r i t o a m á q u i n a , d u r a n t e 
4 3noCe m i n u t o s . 
h é t i c o s p 0 l u c i ó n de P r o b l e m a s a r i t -
Cederá i ua este .ejercici0 se con-
xituo na ho ra c ó m o t i e m p o m á -

4,° O r a l . E n este e je rc ic io se c o n 
t e s t a r á en el t é r m i n o de ve in te m i -
nusos a dos temas sacados a la suer
te de los con ten idos en el p rog ra 
m a confecc ionado a l efecto. 

N O T A . — E l p r o g r a m a para estos 
ejercic ios puede examina r se en las 
Of i c inas del Colegio O f i c i a l de M é 
dicos , Padre Is la , n ú m . 4.°. 2.a, iz
qu ie rda , o en la C i r c u l a r I n f o r m a 
t iva h ú m . 34 del Colegio. 

L e ó n , 3 de A b r i l de, 1947.—El Se
c re ta r io General , V i c e n t e J. Serrano. 
V,0 B.0: E t Presidente , Justo Vega. 
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iiilstriiin' mlEipi 
A y u n t a m i e n t o de 

León 
E n e j e c u c i ó n de acuerdo adopta

do por el P leno de este A y u n t a m i e n 
to, en s e s i ó n de 7 de lo socorr ientes , 
se hace p u b l i c o que d u r a n t e el p í a 
zo de q u i n c e d í a s h á b i l e s se h a l l a n 
de mani f i e s to en la S e c c e t a r í a de 
este A v u n t a m i e n t o — Negoc iado de 
F o m e n t o — l a s ba^es aprobadas en 
d i cha s e s i ó n , para la c o n c e s i ó n me 
d ian te concurso , de d e t e r m i n a d a 
superf ic ie de t e r reno f rontera a l 
m u r o que h a b r á de cons t ru i r se en 
el l l a m a d o Paseo de la L e a l t a d , con 
dest ino á C a m p o de Deportes, a l 
objeto de que d u r a n t e d i c h o plazo 
pueda el v e c i n d a r i o e x a m i n a r l a s y 
f o r m u l a r con t r a las mi smas las re 
c lamaciones , reparos u observacio
nes que est ime per t inentes . 

L e ó n , 12 de A b r i l de 1947.—El A l 
calde, J o s é Eguiagara y . 1247 

• v ( o o - ' • i 
A c o r d a d o p o r la C o m i s i ó n m u n i 

c i p a l Pe rmanen te de este E x c e l e n t í 
s i m o A y u n t a m i e n f o , en s e s i ó n cele
brada el d í a 31 efe Marzo p r ó x i m o 
pasado l l eva r a cabo la p r á c t i c a de 
los e jercicios del concurso examen 
para la p r o v i s i ó n en p r o p i e d a d de 
plazas vacantes de Guard ias de Po
l i c ía U r b a n a , se h i c e p ú b l i c o d i c h o 
acuerdo para c o n o c i m i e n t o de los 
Concursantes a quienes se hace sa
ber que t r a n s c u r r i d o s ocho d í a s 1i i 
b i les s igu i rn tes a l de p u b l i c a c i ó n de 
este a n u n c i o en e l BOLETÍN OFICI VL 
de la p r o v i n c i a , d a r á n c o m i e n z o ios 
expresados ejercicios, con fo rme a ¡a 
convoca to r i a cor respondien te 

L e ó n . 15 de A b r i i de 1947.—El A l 
calde, J o s é Eguiagaray . 1286 

AflminístraEióH de itislltia 
M m m o r o M a l de León 

Relac ión" de los expedientes de r t s 
p o n s a b i ü d a d e s p o l í t i c a s s o b r e s e í 
dos por este T r i b u n a l , en los que 
por e l io n c o b r a n los i n c u l p a d o s 
la l i b r e d i s p o s i c i ó n de sus bienes. 
Exped ien te n.0 1.5G0, con t r a Fe l i pe 

A lv a j ez A n d r é s , vec ino de Caboal les 

de A b a j o y Ben igna G a r c í a del V a l l e , 
de i d e m . 

I d e m 1.509, c o n t r a C o l o m á n Be-
n é i t e z R o d r í g u e z , de V i l l a s e c á . 

I d e m i d . , con t r a V i r g i io G a r c í a 
Riesco, de Caboal les de A b a j o . 

I d e m i d . , con t r a C o n s t a n t i n o M a 
gallanes O l i v e r a , de L a c e a n a . 

I d e m i d , , c o n t r a J o a q u í n Maga l l a 
nes A m e d a , de V i l l a s e c á . 

I d e m i d . , con t r a A b e l G ó m e z Fer
n á n d e z , de O r a l l o . 

I d e m 1.514, con t r a B a l d o m c r o A l -
varez F e r n á n d e z , de O r a l l o . 

I d e m i d . , con t r a B e r n a r d o A l o n s o 
G a r c í a , de T o r r e b a r r i o . 

I d e m i d . , con t r a F r a n c i s c o A l v a r e z 
X ó p e z , de P e ñ a l b a . 

I d e m i d . , c o n t r a A r t u r o M a r c e l l o 
B a r r i a d a , de T o r r e b a r r i o , 

Idem. i d „ con t r a E m i l i o F i e r r o 
Orejas , de V i l l a s e c á . 

I d e m 1.068, c o n t r a Santos A l l e r 
P é r e z , de R i o f r í o , 

I d e m i d . , c o n t r a A g u s t í n A l l e r P é 
rez, de i d . 

I l e m i d , , c o n t r a M a n a d Pr ie to 
F( r n á n d e z , de i d . 

I d e m i d . , con t r a Eusebio P r i e to 
F e r n á n d e z , de i d . 

Idern i d . , con t r a B n i g - o P r i e to 
F e r n á n d e z , de i d . 

I d e m 1.621, con t r a Pedro G u t i é r r e z 
£ a ñ ó n , de V i l l a n í a n í n . 

I d e m 1.689, con t r a H i l a r i o G o n z á 
lez G u t i é r r e z , de V i l ' a c e d r é . 
. I d e m 3,042, con t r a J o s é A l o n s o 
V a í b u e n a , de V i l l a r e s . 

I d e m 3,119, con t r a M a n u e l Corde
r o Gordero , de V i l l a l i b r e . . 

I d e m B.O'M, con t r a U b a í d o P é r e z 
del Va l l e , de L e ó n . 

I d e m i d . , cojotra J u a n G a r c í a G i 
m é n e z , de i d . 

I l e m 2.715, cont ra F meisco Ro 
d r í g u z F e í h á n d e z , de Hu^rgas de 
B- ib ia . ' 

hh3m 1.726, con t ra A n t o n i o G a r c í a 
R > i r í g u e z . de Hermid^a. , 

I ¡ em 2,710, c o n t ' a M o d slo ' S á n 
chez Cadenas, de L e ó n , 

Ide n S.140, cont ra C á n d i d o Ro l f-
gu^z M i ta^de i d , 

í d e m i d . , c o n u a C á n d i d o S á n c h e z 
C ' lenas, de i d , 

1 lem 3.108, con t ra M o i é< P a n c i o 
N ú ñ z. «de Astorga . 

I ípirí i d , c o n t r a J o s é M a r í a de Paz 
de la Fuente , de i d . 

I l ^ m 1.765, M a n u e l S u á r e z Iglesias, 
de V n l a g ^ r , 

I IÍMII 1.705. con t r a Fa ¡sto Santos 
Carnu-er, de Sta, C o l o m b a de a Vega 

I d e m i d . , con t r a Anesio C b n z á ez 
G a n z á h z, de t d , 

Id t m 1.857, cont ra C a s i m i r G o n 
z á l e z V i z c a í n o , de M i d a de l Ru i . 

1 i< m 1,686, con t r a Le n 1ro R o d r í 
guez F e r n á n d e z , de S i n Pedro de 
las D ñ is 

I dem 1,947, con t r a A n t o n i o L ' a -
mera R o d r í g u e z , de Pa rdes iv i l . 

L o que se a n u n c i a a l p ú b l i c o para 
general c o n o c i m i e n t o , n o i f i c a c i ó n 
a los interesados o sus herederos y 



6 
a los efectos del ar t . 57 de la Ley 
de 9 de Febre ro de 1939.-
' i L e ó n , 29 de Marzo de 1947 — E l 
Secretario, ( i l eg ib le ) . 1136 

R e l a c i ó n de los expedientes^ de res 
ponsab i l idades p o l í t i c a s en que 
por haber r e c a í d o au to de sobre 
se imien to o sentencia abso lu to r i a , 
r e c o b r a n los i n c u l p a d o s que se 

, m e n c i o n a n , l a l i b r e d i s p o s i c i ó n 
de sus bienes, a s í c o m o por l i abe r 
satisfecho la s a n c i ó n impues t a . 
Exped ien t e n.0 3.040, con t ra Pedro 

E s c a n c i a n ó A.lvarado, vec ino de Las 
Salas. 

Idem. 5.080, con t r a J u a n F e r n á n 
dez O r a l l o , de S M i g u e l de las Due
ñ a s . 

I d e m 2 203. con t r a Feder ico R o d r í 
guez F e r n á n d e z , de Robledo , 

I d e m 3.537, con t ra P e d r o A p a r i c i o 
Pe l l i t e ro , de V i l l a m a ñ á n , 

I d e m 1.989, con t r a M a n u e l L ó p e z 
L ó p e z , de C o f i ñ a l . 

I d e m 2.140, con t ra A b i l i o V i l l a de! 
B l a n c o , de Pelechas. 

I d e m 2.207, con t r a B i e n v e n i d o Gar
c í a F e r n á n d e ^ , de Robledo . 

I le n 2.057,' con t ra A n t o n i o Le ra 
G o n z á l e z , de Ol l e ro s . 

I d e m 2.534, c o n t r a J u a n R o d r í g u e z 
G o n z á l e z , d é Palazuelo . ' 
• I d e m 2 153, con t r a L e o n a r d o M o -
r á n C a s t a ñ ó n , de L a V e c i l i a 

I d e m 3.138, c o n t r a Ped ro Ca r ro 
G a r c í a , de S. R o m á n de la Vega. 

I d e m 3.133, con t r a Lo renzo G a r c í a 
de la Vega, d é B o ñ a r . 

I d e m 3 578, con t r a A v e l i n o A l v a - ; 
rez A lonso , de V i l l a m a f l í n . ..-

I d e m i d . , con t r a R a m ó n D u q u e 
F e r n á n d e z , d e Astorga . , 

. I d e m 1.919, c o n t r á M a r i a n o G a r c í a 
Lo renzana , de T r u é b a n o . 

•Idem 1.706, con t r a M a c a r i o Mar
cos R )dnguez , de Valderas . 

I d e m 1.755, con t r a C l a u d i o Q u i 
ñ o n e s S á n c h e z , de V a l e n c i a . ; 

I d e m 5.062,,contra Jus t ino A z c á r a -
te F í ó r e z , de M a d r i d . 

I i e m 2.723, « o n t r a J u l i a M o r r o s 
S ^ r d á , de L- ó n . 
. I i e m 2.291, con t ra J ac in to G a r c í a 
Migue ! , de B ^ c i de H u é r g a h o . 

I le u i d . , E i i i i i a n o P é r e z A l l e n d e , 
d é i d , , 

I d e m idl., A n s i i m o R ) d r í g u e z Vi> 
l l a l b a , de i d . 

I d e m i d . , H i l i o d o r o M a r t í n e z Gon
z á l e z , de i d . 

I d e m i d , . S i l v a n o G o n z á l e z Sala-
zar, de i d . 

I d e m id . , c o a i r a Justo G a r c í a V i 
l l a Iba, de i d . 

L o que se a n u n c i a al p ú b l i c o para 
ñ o t i f i : a e i Sn a los interesados o sus 
herederos % a los efectos del a r t í c u 
lo .57 de la Ley de 9 de Feb re ro 
de 1939. 

L í ó n , 8 de 
cre ta r io , P. S. 

A b r i l de 1947.—El Se 
F r a ñ c i s c o B a l c á z a r . 
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Géd , la de c i t a c i ó n 
Po r la presente se c i ta pa ra ser 

o í d o en s u m a r i o n 0 22 de 1947, que 
i n s t r u y o por robo a A d o l f o R í o s , ve
c i n o de_ S m ' a Cruz de Ujo (Mieres) , 
de 1 9 a ñ o s d ; estatura regular , para 
que por t é r m i n o de diez d í a s c o m 
parezca ante este Juzgado a l objeto 
re fe r ido . 

A l p r o p i o t i e m p o , ruego y encargo 
a todaskjas A u t o r i d a d e s y o rdeno a 
los Agentes de la P o l i c í a J u d i c i a l 
p rocedan a la busca y cap tura , de 
t e n c i ó n y c o n d u c c i ó h a este Juzgado 
del Vi fer i l o i n c u l p a d o de la ' r ecu
p e r a c i ó n , po l i e n dota a d i s p o s i c i ó n 
de este Juzg i d o de *los ef ectos si
guientes: U n brazo c u r a d o de cerdo, 
de 8 o 9 kdoí- ; u n saco de t r igo , de 
unos 85 lu los ; 120-k i los de patatas'; 
u n k i l o chor izos ; med io k i l o raorci 
Has; unai h o g za de pan; m e d i o k i l o 
de m a n teq u; 11a; u n ab r igo de ca ba 
Uero co lor azul gris , seminuevo; 5 ó 
6 sacos v a c í o s ; objetos s u s t r a í d o s a 
P l á c i d o G u t i é r r e z C a s t a ñ ó n , vec ino 
de !a Pola de G o r d ó r i . 

A l m i s m o t i empo se c i ta a Cua 
qu ie ra de las personas en cuyo, po
der se encuent ren a lgunos de 'os an
ted ichos objetosppara que en t e r m i 
no de^diez d í a s comporezcaa ante 
este Juzgado al objeto de rec ib i r l e s 
d e c l a r a c i ó n a tenor de l h e c h o . . , 

Dado en L a V e c i l i a , a 8 de A b r i l 
de 1947. - A n i o n i o M o l l é d a . — E i Se 
c re t a r io j u d i c i a l , ( i l eg ib le ) . 1169 

/ P o r t ener lo as í acordado el s e ñ o r 
Juez de i n s t - u c c i ó n de. esta c i u d a d 
y su p a r t i d o , en s u m a r i o que se ins 
t r u y e c o n el n ú m e r o 41 de 1947. por 
h u r t o de nna cartera con 2.800 pe 
setas a MáK mo F e r n á n d e z G a r c í a , 
de 43 a ñ o s , que d i j o ser vec ino de 
Conforcos-A; !er," h o y en igno rado 
paradero , p r la presente se c i ta a 
d i c h o pe r jud i cado , para que en e l 
p lazo de diez dias c o m p i r e z c a ante 
és t e Juzgado a fin de dec la ra r en 
d i c h a causa v ofrecerle las acciones 
de l a r t í c u l o 109 de la LPV de E n j u i 
c i a m i e n t o C r i m i n a l , bajo ape rc ib i 
m i e n t o que de no ver i f i ca r ro ' s é le 
t e n d r á por i n s t r u i d o de ta l a r t í c u l o , 

L e ó n , nueve de A b r i l d i m i l nove
cientos cnarcn ta y s i e t e . . -E l Socre-
t a r i o J u d i c i a l , V a l e n t í n F e r n á n d e z . 
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C é d a l a de c i ' a c i ó n ij requerimiento 

Por tener lo a s í acordado el s e ñ o r 
Juez de i n s t r u c c i ó n de esta c i u d a d 
do L e ó n v - s u p a r t i d o , en s u m a r i o 
n ú m e r o 41 de 1947, p o r h u r t o , por 
la presente sf1 c i ta , l l a m a y emp 'aza 
a C a m i l o P é ez A g u i a r , de 2 / a ñ o s , 
sol tero , h i j o de J u a n y M a t i l d e , na
t u r a l de M o Tforte de L e m u s y s in 
d o m i c i l i o íij v p a r a que en el plazo 
de diez d í a s comparezca ante este 
Juzgado d é i n s t r u c c i ó n , a f in de ser 
o í d o en d i c h a causa, bajo a p e r c i b i 

m i e n t o que de, n o ve r i f i ca r lo , ÍP N 
r a r á el pe r ju i c io que haya lugar 

L e ó n , nueve de A b r i l de m i l nov 
cientos cua ren ta y siete.—gi § 
t a r io , V a l e n t í n F e r n á n d e z . 

e-
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•Requisitoria 
P é r e z Robledo , Pedro , de 25 añas 

hijo^de F ranc i s co y Fernanda . scrlte! 
ro, n a t u r a l de M a d r i d , vec ino ds La 
g r o ñ o , j >rnalero y cuyo actual par^. 

i ero se ignora , c o m p a r e c e r á en tér
m i n o de diez d í a s ante el Juzgado 
i e I n s t r u c c i ó n de Astorga con el fin 
de cons t i tu i r se ' en p r i s i ó n en cárcel 
i e l par t ido . . . A s í aco rdado en cum-

p l i m i e n i o de o r d e n de la Superiori
dad d i m a n a n t e de l s u m a r i o n ú m . 23 
de 1944, por r o b o , bajo apercibi
miento, que de no ver i f icar lo , será 
dec la rado rebelde. i 

Astorga . 2 de A b r i l d é 1947.-El 
Secretar io j u d i c i a l , Va le r i ano Mar
t í n . • 1137 

P é r e z C u b r í a , Fe rnando , de veifi, 
t inueve a ñ o s , sol tero. Gnard ia muniV 
c i p a l que fué e i el E x c m o . Avunta-
miento de esta c i u d a d , h l j V de Ma
nuel y E l i n o r a , n a t u r a l de Santan
der, q u • tuvo su d o m i c i l i o en la ca
rretera de Z a m o r a , n ú m ' 7, de esta 
Capital, h a b i é n d o s e ausentado para 
Santander , cuyo d o m i c i l i o se ignora-
corapar . c e r á ante este Juzgadd mu
nicipal, sito en la cal le Pilotos de 
Reguera 1, n ú m . 6, el d í a 23 de Mayo, 
a ías once horas, para la celebra
ción del j u i c i o ^ e faltas que se sigue 
con el n ú m e r o 807 de 1946, por le
siones, en v i r t u d de la denupcia 
presentada por el m i s m o , haciendo 
lo con las pruebas de que intente 
v á l e i s e , a su defensa. Igualmente 
c o m p a r e c e r á n en este Juzgado en el 
día y h ^ r a ci tados, en cal idad de 
d é n u n c ados en dichos autos, José 
S u á r e z P a ñ e d a , de 26 a ñ o s , casad0' 
j o r n a l e r o , hijo de M m u e l y Maga *' 
lena, n a t u r a l de L a Felguera 
rias), que d i j o h a b i t a r en la cade (ie 
Astorga , h m n . 23, piso 3.°, izquierda, 
y M a n i f t l Castro Torres , de 43 an )s-
soltero, i n d u s t r i a l , hijo de Bald0 
mero v M a r í a , n a t u r a l de San Mar
t í n de' L u n i i (As tu r i a s ) , que dijo 
Pitar en la calle de G ó m e z de í>ai 
zar, ñ ú m . 22, piso 2.°, derecha, 
l i á n d o s e a m b o s en ignorado Pa 
dero, d e b i e n d o hacer lo t a m b i é n 
los tes igos y medios de P r u ® f ^a . 
tenga por conven ien te a su del ^ 

Y para que s i rva de ci taci in 
d e n u n c i a n t e Fer n a n d o P é r e ? ^ v v 
y denunc i ados J >sé S n á r e z Pane j , -
M a n u e l Castro b o r r e s , e x p i a o . v ^ 
m o la presente en Leó*» a 
de^Marzo de 1947. - E l 
J e s ú s G i l . 

a ve i i^-
Secreiar--

L E O N 

de la D i D ü t a r i ó n 

1947 

Uro"1 



0 c 
."2 S 

c 
2. « c 

tí ü 

1 1 

•o S 
O <ü ui 

"e & .2 
? « «i 

O ^ es 
—. 0 * "O 
« ^ . «• 

^ ir, -

.2 £")• 

' C " T i 
. r t ai 

2 ?i 2 
=1 ü o 

S 13 
- o u 
S* o< -.S 'o 
I | ? 1 
a G a H 
rs r l ro .. . 

o. 

4) ¡U (U 
O - p . O , • 

' 3 3 3 O 
OU LO W «-< 

' O ' en ic 

S J2 o. 
« — tí C8 

3 ^ ^ ^ ra 
o "a 

Cí D (- 4) 

m b« o 2° b o 0 

.2 o -c 

5 71 2 M ' H _ Q 3̂ 

m u ni en 
^ 43 3 

t ¡ r2 ™ o 

o. rs -s 
O 43 

ra ra 

-2 43 _, «•03 --rj 

ra o 
« -2 
> X3 
£ x s 

2 ra a; 

13 l-¡ c c<i •« ra 
1: 5 _2 5 -

ra o. 

o .5 
« 43 

« . « 
.(13 - c 

ra X) 

o .2 

o w 

't« 'ra 

cr. 
c --¡2 .5 « 
« . « ••ra „ S . 1 ; 

_ v, o CU S 

'« ^ o,' - J 
tn O 0 43 
c ^ . « ^ 13 
3 Ó •• >- « ; r j r 

i° cS "3 rn O -2 

c S 

Cfl (SI) 

"6 "3 

o § 

o .2 « .2 • o o 
g "> o 
° S ^ 
C ( / ) <u 

' ? f—< w 

ofl ra o 

S 
43 -

w s tí 

a i-
ce « 

— - 43 
43 

c 3 ' © CT p .« tn 
43 . = 43 

-íT „, 

ra 
S 

ra 

3 c 

K ^ ^ 

^ n .2 

O 
u 
u 
10 

•^5 -c « 
* 2 43 

43 " D O 

= ° « 03 ^ra 
o o i ^ i ; 

i « 0 S 
flr m ra o — 

u u « . « — ' ni ^ — 3 

ñ 5 5 

43 -a 
a. 

c >5 

15 ;S- 5 

ra P> 

ü . 3 o 

be O . C 

¿í ^ <ü 

- C m " w 
3 " O c O 

43 N -o rt 

« S « . 
^¡ E ^ W o 

• - 3 bo 
^ feo 03 

•2 "ra 

+i .2 

O - D 
O , .5 

43 C 
••^ ra • — 

m 03 

_ra "3 

o 

0á í» 

ira " O 

-Sí . -ra ra 
a, 0 

o .2 

5 < 

43 L.'Í' }-. tu 

o ra o¿ 

CU , - 5 

8 < -3 ^ 

5S « =«. 

01 

O X 3 

Q .ra 

U 
tu 00 

-2 tr 

£ ra 
e o ra JS, bo o 
ra cu 

- 3 rSS 

m 43 

I ^ 

ra 03 
bo 

- 3 - M 

-2 c 
ir TJ S „ 

» 2 ra « "o 
§ "a ra' S S 
2 -a .« o 43 

O O 

S 
CS 
S 

5 S 

4) 4) • 
• r ¡ 43 
•r* e/i 

••£= £ 
03 3 

¿ 0 
•n • o 

43 J 2 

ñ -o 

ra » 

.2 " 

-5 - -a ^ 
^ S 

"•i w 
W 43 

2 bo « 
- M 43 ta 
C C0 43 

.S, 0) 

.2 2 

c M « 

3 -o 

3 J2 3 43 
2 " ra' 

« -2 

43 bO O "G ,2 ^ 
w T J a3 • • • - i ra P 
43 _ o. 2 ra ra 

-2 o 
4-. ra d, 

S « C . 43 

B y . T í 

0 Cira ^ 
.2 o 

O 
p. 
H 

S 

^ u 
2 
O 

3 ra «3 a» bO 43 ^ 

2 -2 « 

o £ £ © 
2 .2 es . -c 

. -C £ ' S 

^ ra 
o .5 

43 - O £ © 

o -a £ 

j r t O 4) 

C O , T 3 

^ 6 .2 

- 3 

i 3 

bo a 
¿ -5 

T3 y 
03 .2 
O ^ 

T D m , 
rt 3 , c =0 2 « £ -o-y 

o 

i I 
S E y 3 1 ra o, o £ 

3 ' 1 3 O! u 
13 y ra c — _ o ra 
y oí 

os 

S £ 

Ci , y 

y OJ 

< S ^ .2 

'o ^5 »S 0 ra ^ - M 
y O « ^ 3 -

os - w .¡z; 

OI 03 
- O V 

o s 
o y 

o _ 

0 g 
03 - l - i 

^ -D 
y ra 

« [2 
£ o" 1S 

1 « « 
M B 03 50 0 ^ 
^ ¡< -a 
ra — . „ 
> OJ -2 

T í ~ 

T3 bo C 

o g o 
2 J 03 ^ 

QQ 

£ .-a 
S o y 
o h 
3 P 

a, • 
< 

.2 ^ E 



* O a 
oí S; y. 

a so 

g S § " 

m o n 

» O 

K> -t O 

to 2. 3 r ^ o - s 
S - > ; 

a- l; S 
ÍS > ! 3 e l - 2 2 0<5 

< ¡13 

- 2 § 

o ' 0 O-

O 0 "S 

a> o 
9 S 

r f o n 
- S 

o 
o Z S 
3^, 5 

3 g ^ 
2 f» K »• 

Í5 ^ 
cr £ 

w "g & 
S" 9 P 
S ^ =3. 
O C to 
ÍT ? 

a 2" 
(S o. p 

2- S o . 

a ^ 
re ¡2, 
P 

es c r a o 

3 P 
2" o' 

cr P w a 

a H 
o> tS. P 
P p 1 n- 3 o' ft S- -

• «. S ÍL 
« i 8 
o §: g 
£ § 2. 

• »= >S r 

• 5* 5' 2. a o 
2 ^ o. 

o , . S . i 

•a S 3 
» o 2L 
n 0 n 
a- P CD 

| H: S • 
« e r g 
3 . 
O O - 131 
p ^ O 

a. 

a" " » 2L 
° 3 ^ 5-
3 ° P 3 P ^ 
P- ffi o- o 

5̂  « 
Cí ^— 
3 !=* 

? 0 
2. a P sí* 
2. -a: 
ta O 

P » t» CP B5 Qq 

P Ou, O 

a" 

i i 

O O , p (o 
tn m I I 

o a 

a 
O -o 
tí' 
p 

9- ñ ú - ÍL 

4 a f 

^ £- 5* 
3 5 r/> t í 

o í i » 
3 3 

u Si 
o B -

3 3 

fP CT> 

P ^ P-
O X! Sí O-

M-, ( í P 2. 0:1 »—< 

1 § 
2. 0 

3- fD 

t í CP 

^ 2. S -

3 w 3 

C U 
B 

^ OS BJ 

a., t í - 3 
tí o , 
— W iJ 

.2. XJ 
co B f—i 

/ 

3. 

P fT o. ' 
¡X, CP 

to g p i J 
» « 3 -

2 o o a 
"O — a ar 
ra o 3 — oq 3 

p "O 
o B t 
S* 3 

0<! to 
p Cí 

5r « « a 

. p . P 

a- a 
2-* * o 

•2-

3 ?o 
^ 1? 

i S 

o" -

t« 3 
•a t3 

p to 

a ^ 
S- 2. o ja ?0 

a 5, u i 
o 

_ •-< 
¡U Cí 

Í 2* ? 
to a 

"O CP 

o a [-< 
a . t i , » 
t í _ 3 

Cí 
— to S ' 

~ • 2- ^ 
I - - 3 ' 

2. Jí- 3 
0 t í Cí" 3 a. S. 0 n o s ; 
>-j to 3 

cr ^ i 

- 0 ~ s 
3 3 

01 3 

P 
» 3 . 

o a 
ta rt-

O 
Cí C i 
to CP • 

P * i—< 95 
P > to 

p 

O -
3 

H 
^ S ^ , 
3 >-< P 
C . oq " 
p u 

f3 

^ • 5* 

Cu re . 
Cí k - - tO 

> 

H 
d g 

(0 es o 

tt 

*< O 2. 

t í c l . l i , 
' ' B O 

• B ^ -p0 "> 

ra 

^ S a- 3 
B 

JO sr tí íí — B 

p 
3 9r 3 2. 

ra n n 
O 

« S 2. S • 
tí " § ^ §• 

" p « 2-
B i» tí a. ^ i" tp 

oq 
o H 
t a »( 

fí ja 

•i- "o" 
tO IM 

sr > o 
s s • B-
g 3 S* cr w 
C U p o ro 3 
ta P i 

ft ta 
p fP 
O- 2 

3 S-
to fp 

— CP 
•O 3 

"o tí; tí CD 

2. c_ 

a. ^ 
2- 5' 

« 2. 
t i - p ¡ T 
o u 

P B • 
rt- *>, 
CP o • 

« r a ai 

3 - 2-

O 95 
CP >o 

P 
P ta 
rt. (B 
3 T 3 

Cí í 
-3 ? 

O O -

to_ o 

L-' CP 
£ X p p 
* ^ "a J> P 

-< 3 

0 a' a- S-

2L u1 

o 
n tí 
o 2. 
e" ^ 
O 3 O-' Q-
3 tí 

p 03 

S- » P S S >2. 
tí; ̂  

to " I 

3 

0- O ^ 

CP Os o 

^ 2. 
p o 
— O. B 
CP tí B to 

» ^ « 
1— O S 

51 
3 3 

. . to p 
i — ' M 03 . 2. co CL • O 

3 

2- 3 
' t í Cí 

O o 

tí. c Z. 
B - 03 

rt to 

a. H - l 
h-> B 

O U) P 
- ' B 

to 
p 2 » 
to a . s 

2- S « 
S « ^ 
Cu p Cu 
o 2 CP 
w 2- — 
oj -< P 

w ta' O _ 
(o to D 
rt ,10 
tí. S' p" 

CP o 
. . tO O 

M . • rr e 
- o 2. .»» > 

tí- 3 

B 2. "i 
3 i-f ? 

P tí- .r, S' ^ 
¿-i- -a 2. 3 O 3 

a 
o 

tí- b tí. « 
O to o S ^ s S- o. sr ra P cT rt 

c r rt. o 

p, 
¡> S2. 

p <5 

2 
a p 
tí {O 

tp 
3 2 C0 

p - P 
3 &. 

3 "5 

i tn 

O O -

O- 3 "O - t í 

a £ 

• \c &-
•* o a 

p, un 

O - .W C 5 

Cí , R3 
O tn 
r e írt 

_ CP 
O - o 
fD CP 

— cu 
p CP 
• r t 3 

K cT 

£2 a 

>2- ^ > 

CP p ci. n 
r* a¡ ~. 

1 - ° 

CÍ P 
•o < 

O, 0o 

p -

P ¡sr 

tí 

p o 

3 
O Si. 

» 
f 2. 
p rt 

m 
"o s 
2- 3 

"O 
O 

to o. 3 
Cí Cí p 

O m W /O ts3 
• t í 

r i- 2 
o 3 o 
to n • 
O " 3 rp S 3 2.rt S- 2- fP 

to p ^ 

CP tí cp tí tí g ^ o Í4- rt 
S- 2 ? 2 " 

2 a S <! a 
2. — ^ a-tp a 

cr "i . a. rt 
<~i Cí 

" o 
3 

2 o-

3 o" 

i" M 
3 T 

2' 3 

3 -a 3 a- s-
CP CP P s 
3 a c= s-

0 ? 
0̂  p" 

D- P - 2 
CÍ << P 

p rt. n „ a o 2. o 
o" ^ 2 S o 3 

o P , t í 
Cu 31 _ 
rt P ^ 

O- ¡» 

2. b o, 3 

P ^ m 

rt W o" P 
H, P' tí. a. S- P 
CÍ 2. a . o o _ 

§ 1 
« 65 &- o 
9 o: o 3 
B • 
P 

, B 

3 ! O 
O " 

O P" to o o 
rt- * O 2 

t í 
a-. P 2 

P 3 a- S 
CP O tí 

73 l~ 

a. »• 5 
ta O - ñ r r O rt 

« rt. 
2̂  a. p 

CP 3 

3- 2. 
CP p 
32 
n \ 

CP p 'O 
o • » p tí «i r» 

r j - . ¿o CP ta p 

o ' S " p 2 
10 ^ 3 ^ « "p" 

. H I - tí .a 

S P 2. 
" 2 a» i0 

-< 2 CÍ a 
co p> 

ta <í 

3 « ' 
CL " i 
CP P 

a- o 
2 ^ 
3* 

rt " 
^ CP rt 

«2. n 

-a _ tí 

2- 3 

3 2 - ° -
2- s r « 
? 'O 

o 3 

Cí ta 

to "O 

Cí ra 
3 

a-

2' "3 S-
(A 

rt «-r 
Cí » . 

3 

rt 
CÍ 2. 

P p 
B 3 

3 p CP B — 
3 ' 
n- ^ rt 
irf tí 03 
P 3 í! 

3 p -P » a- 2. 
O B 

P P 
O - n 

2. ta Q, cr 
rt t í 2 3 
Cí Cí 

B 

tí 
t í 

O 

S- t í 

rt 10 
Cí 3 
rt p 

3 3 

O 63 O m rt 
ra p a 
to to rt 

P ' 3 3 

P0 « 
CP 

5 

to cp» ¡ 2 

CP "O 

rt- O 
CP 

ta 3 » 

3 cp p 

3 . CL p 
B* ^ 

^ P P « 
2 3 - - 5 8 

a-o 

2. CP 
o- 2-o g-

p" 

CP fp 
3 ^ 

rr CP Hj tí" tV "ti 

en 
ra 
o 
O cu p 

Z ^ Cí 
<̂  • 2- 3 
• P s P 

o - O O" P 

O . ta 
«i r T 

I " 
al 

2. 5' o *o 
1 cu 2 

CP 
w 2. 
3 CP-

2 ^ 
I a. 

CL CJ 
>-« 
a . 

2 » 
3 3 
ta co 

2' ^ 
3 3 

a. •a 
CP © 
o -' i , 2 c'' a 
CL cp 

P o-
CU p 

* o-

a m ET;, 
to v R " 
rt. 0) P 
O ' rS" -2. 3 ^ S' 

« 3 . § ' 
^ CP _ O 3 CL 
-< rt- CP 

< _ . CP ^ 
c « 3p 
2 ! cr to 

vp. 
?0 

2 

3 rtS 
CL ^ 

T? 3 
O X¡ a . 
Cí ta 

3 W 

P 
C L S - CP tí 
rt p w C 
l—^ _ r r — 

» í-1 — sr at a jr » M f r - _ t í . 

2. 2- S 3 2-

3 CL s; tí 
10 
50 tp 
« 2 
oq sr CÍ 

3 
tn O - 50 O 
•"*'* Cí Cí '-< 

8 H % s. 
3 2 2 ^ 

CP CP 
3 3 

2- o 
p i -
r r t tP PJ ta 

p 

B" D-

^ S 3 -2 
P B P 3 

S co 
_ rt-
•3 P 

13 P-

to 3 
rr S 

rt, 3 

3 í̂ - ^ 
O os 

- 3 
o s : 

CP 

g rt 

3 

I 
S. 2 
¡Q. P EL s 

3 E- S 
^ — CL 


